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PAUTA DE JULGAMENTO
SEÇÃO CÍVEL

SERÃO JULGADOS PELA SEÇÃO CÍVEL, SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
VIRTUAL, COM INÍCIO NO DIA 24 DE ABRIL DE 2026 ÀS QUINZE HORAS, E
TÉRMINO ÀS QUATORZE HORAS E CINQUENTA E NOVE MINUTOS DO DIA 04 DE
MAIO DE 2026 (SEGUNDA-FEIRA), EXCEPCIONALMENTE, EM RAZÃO DO FERIADO
DE 1º DE MAIO (SEXTA-FEIRA), DIA DO TRABALHADOR, CONFORME
DISCIPLINADO NO ART. 343, § 3º DO RITJMA, OS PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADOS:
 
1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO 0816796-48.2021.8.10.0000 –
PJE.

EMBARGANTE: MEARIM MOTOS LTDA.

ADVOGADO: CLAUDECY NUNES SILVA - OAB MA7623-A

EMBARGADO: TURMA RECURSAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA

TERCEIRO
INTERESSADO:

ANTÔNIO FRANCISCO ALENCAR BARBOSA

ADVOGADOS: FRANCIVALDO PEREIRA DA SILVA PITANGA –
OAB/MA 7158-A

RELATOR: DES. JOSEMAR LOPES SANTOS

 
2 - RECLAMAÇÃO 0802007-78.2020.8.10.0000 – PJE.

RECLAMANTE:
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

1.

ADVOGADA:
ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA -
OAB/MA 10.527-A

2.

RECLAMADA: TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO LUÍS

TERCEIRO
INTERESSADO:

EDINALDO SILVA FURTADO3.

RELATOR: DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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DESEMBARGADOR RAIMUNDO MORAES BOGÉA

PRESIDENTE DA SEÇÃO CÍVEL

SIMONE DE FATIMA VIANA RANGEL
Coordenadora das Seções e das Câmaras de Direito Criminal

Coordenadoria das Seções de Direito Público, de Direito Privado e de Direito Criminal e
das Câmaras Criminais

Matrícula 108514

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 10/04/2026 16:54 (SIMONE DE FATIMA VIANA RANGEL)
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